
 

Recomendações ao governo brasileiro para uma agenda climática centrada na 
Primeira Infância: na natureza, na saúde, na educação e nos cuidados responsivos 

   

A Rede Nacional Primeira Infância, estabelecida em 2007, agrega mais de 200 entidades 
que incluem membros da sociedade civil, do setor privado e do governo. Seu objetivo 
principal é atuar em prol de crianças entre 0 e 6 anos de idade, com base no Plano Nacional 
pela Primeira Infância, documento este composto por 18 estratégias para implementação de 
políticas públicas na primeira infância, destacando-se para este fim a execução do Plano 
Estadual para Primeira Infância e do Plano Municipal pela Primeira Infância.  

Frente aos desafios contemporâneos decorrentes da crise climática, e aos efeitos nocivos 
para a saúde e bem-estar de crianças na primeira infância, faz-se necessário adotar 
medidas adaptativas urgentes, incluindo a prevenção e a proteção. Destacamos a 
premência de assumirmos um compromisso coletivo contínuo para a efetivação de políticas 
públicas e de iniciativas, governamentais e não-governamentais, integradas e intersetoriais, 
que garantam a todas as crianças, desde a primeira infância, o acesso à saúde integral, à 
educação de qualidade, ao brincar com e na natureza, e a cuidados responsivos. 

A Primeira Infância na COP30: as crianças no centro das decisões climáticas 

A proposta da RNPI à COP30 é colocar a criança de 0 a 6 anos de idade, seus pais e 
cuidadores no centro das discussões e ações relacionadas às mudanças climáticas. É 
fundamental reconhecer que todas as infâncias, urbana, rural, quilombola, indígena, 
cigana/romani, periférica, negra, com deficiência ou neuro divergente, estão vulneráveis aos 
agravos ambientais, sociais e econômicos provocados pelas mudanças climáticas. 

RECOMENDAÇÕES 

●​ Prevenção e proteção frente aos desastres climáticos: desenvolver e implementar 
medidas adaptativas específicas para crianças com mais vulnerabilidade, em todos 
os contextos sociais e culturais com base na Recomendação do Conanda1. 

●​ Integração intersetorial de políticas: associar saúde, educação, proteção contra 
violências, cuidados responsivos e o direito de brincar na natureza em políticas 
públicas integradas e efetivas. 

1Alana, Conanda, 2025. Guia elaborado com base no material Recomendação do Conanda para a 
proteção integral a crianças e adolescentes em situação de riscos e desastres climáticos: 
https://alana.org.br/wp-content/uploads/2025/02/recomendacoes-crise-climatica.pdf   
 

 

https://alana.org.br/wp-content/uploads/2025/02/recomendacoes-crise-climatica.pdf


 
●​ Engajamento da sociedade civil, do setor privado e governamental: manter o 

compromisso coletivo, contínuo e articulado, para a efetivação das políticas de 
promoção do bem-estar infantil frente às mudanças climáticas. 

●​ Infraestrutura adequada e segura: priorizar investimentos em infraestrutura urbana e 
rural, combater o uso de agrotóxicos, conter desmatamentos, preservar rios e 
controlar a poluição atmosférica. 

●​ Direito ao brincar: promover ações para efetivação do direito ao brincar, assegurado 
no artigo 16 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na Convenção sobre 
os Direitos da Criança. 

●​ Apoiar a aprovação do PL 2225/2024, que dispõe sobre princípios e diretrizes para a 
formulação e a implementação de políticas públicas para a efetivação do direito de 
crianças e adolescentes à natureza com absoluta prioridade, considerando 
mecanismos de participação infantil. 

●​ Contemplar ações relacionadas à adaptação e mitigação das mudanças climáticas à 
Política Nacional Integrada da Primeira Infância. 

 


